
17/02/2020

NUMERO DE INSCRIÇAO
94.658.606/0001-62
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 25/06/1992
CADASTRAL

VIDRACARIA E ESQUADRIASSANTA CLARA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃODA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros

CÓDIGO E DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
22.29-3-03 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃODA NATUREZAJURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL (EFR)

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1710212020 às 16:17:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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consuLcont

Prefeitura Municipal de
Caçapava do Sul — RS

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

JOELTON NUNES DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC/RS sobO

058936/0-6, e CPF no435.539.740-87, residente e domiciliado nesta cidade de Caçapava do Sul-RS,
representando a empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA, inscrita do CNPJ no
94.658.606/0001-62. Através deste documento, DECLARA que esta empresa está enquadrada como
Microempresa, sob as penas da leit para fins de obtenção do tratamento simplificado e diferenciado

de que trata a Lei Complementarnó.123/2006 e 147/2014 , conforme Lei Federal 14.133/21.

NUNES
DOS

Caçapava do Sul, 11 de fevereiro de 2025.

Assinado de forma digital
por JOELTON NUNES DOS
SANTOS:43553974087

SANTOS:435539740 Dados: 2025.02.11
87

JOELTON NUNES DOS SANTOS
CRC/RS: 058936/0-6

CONSULCONT
Rua Sete de setembro, no 880

cem 96.570-000 - Caçapava do sul - RS
Fones: 55 3281 5072 / 55 3281 3786 / 55 96673786

www.facebook/consulcontRS — solucao@consulcont.cnt.br



ESTADODO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul
Rua Benjamin Comang 686 - cn 96.570-000 CNPJ 88.142.302$0001-45 Fone 55 3281 2463

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS
COM EFEITO DE NEGATIVA NO

94658606000162

547 /2025

CADASTRO. .

....

COMPLEMENTO. . :

CIDADE .

CONTRIBUINTE. :VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA - ME
CPF/CNPJ.....:94.658. 606/0001-62
ENDEREÇO. . .. . :BENJAMIN CONSTANT

.. .... : Caçapava do Sul

1349

RS

atendendo solicitação de parte interessadaCERTIFICAMOS,
o CONTRIBUINTE acima identificado, possui parcelamento de débitos, mas comgue ,

a situação das parcelas em dia, estando assim em situação regular com o
Obtendo assim esta CERTIDÃO POSITIVA com efeitos de NEGATIVA, nosMunicípio.

206 do Código Tributário Nacional. A presente Certidão nãotermos do art .

servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos
gue não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria
Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX

149 da Lei Federal NO 5172, de 25/10/1966 — Código Tributário Nacional.do art.
E para constar lavrou—se a presente certidão, que vai devidamente assinada por
quem de direito o faz.

OBS.:
data de emissão,
Municipal) .

A validade desta Certidão é de 90 (noventa) dias, a contar da
conforme Art. 241, parágrafo 10 da Lei 31/74 (Código Tributário

Caçapava do Sul, 10 de Fevereiro de 2025

A presente certidão
autenticidade
Portal do Cidadão .

foi emitida em meio eletrônico . Para conferência de
o site www . cacapava . rs . gov . br , utilizando—se da opção

Código de autenticidade: 870203077870203



Nome:

CNPJ base:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITAESTADUAL

VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA
94.658.606/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 11 dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 11/4/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no:33190268
Autenticação: 43517580



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA
CNPJ: 94.658.606/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751 , de 2/10/2014.
Emitida às 16:06:46 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/08/2025.

Código de controle da certidão: F79A.6938.5DFB.07BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/02/2025, 17:02

CAIXA

Consulta Regularidade do Empregador

Volta/ Imprimir

CAIXA ECONÔMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

94.658.606/0001-62

NELCI ILHA SOARES ME

RUA BENJAMIN CONSTANT 1349 CASA / CENTRO / CACAPAVA DO SUL /

RS / 96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012504190596570284

Informação obtida em 10/02/2025 17:02:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1



JUSTIÇA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 94.658.606/0001-62
Certidão no 7646800/2025
Expedição: 10/02/2025, às 17:05:23
Validade: 09/08/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA (MATRIZ E
inscrito (a) no CNPJ sob o no 94.658.606/0001-62, NÃO CONSTAFILIAIS) ,

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642 —A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus . b r) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou
disposição legal, contiver força executiva.

demais títulos que, por



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTACLARA LTDA, CNPJ 94658606000162, Endereço - R

BENJAMIN CONSTANT.

10 de fevereiro de 2025, às 17:11 :52

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais I Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
973d48b950fb909bb5654d9fdb3cd716

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



Sectotar'a da Micro o Pequena Empresa da Prosldéncia da
Socretaria do Racional;zaçáo o Simplificação
Departamento do Registro Empresarial e integraçao

OF OE EMPRESA e NIFE SEDE

470315379-4
AIO sem abreviaturas)

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

FILIAL a

1/1

SEXO

ELCI MACHADO SOARES

NASC!OO EM {data tie nascimento)

21/11/1954

OE BENS {secasado)

\OENTIOAOE (número)

3010802703
. POR de omancipaç50 somente no caso de monor)

NA (LOGRAOOURO rua. av.

RUA BENJAMIN CONSTANT
COMPLEMENTO

CACAPAVA DO SUL

ESTACO

SOLTEIRO

EUZA ILHA SOARES-

ao Emissor

SSP

BAFPO DISTRITO

CENTRO

CPF

550.286.910-53

NUMERO
1349

CEP

965700C0

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nãopossui outro registro de empresário, e
requer à Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul:

Aro OESCRVCAO 00 ATO
002 ALTERACAO
EVENTO OESCFMÇAO CO EVENTO

EMPRESARIAL
NEI.CI ILHA SOARES ME

etc.)

RUA BENJAMIN CONSTANT

EVENT DESCRIÇ 0 00 EVENTO
021 ALTERACAODE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

BARRO
CENTRO

BRASIL
CORREK) ELETR NICO

cezare@derossocnt.brCACAPAVA DO SUL
. VALOR 00 CAPITA • RS

6.000.00
VALOR 00 CAPITAL {por e*onso)

SEIS MIL REAIS

ATIVIDADE O OO OBJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, VIDROS ESPELHOS E MOLDURAS:ECONOMICA
(CNAE

4744005

OE DAS

20?06/1992

15/08/1992

NUMERO

CEP

96570000

OMEPCIAL

PELO EM

PARA US EXCLUS

NUMERO OE iNSCfil

94658.606/0001-62

DA NT CO ERCIAL

00

CERTIFICO O REGISTROEM: 28/11/2014 SOB NO:

Protocolo: 14/331373-0. DE 26/11/2014

0915379 4

TRANSFER DE SEDE OU OE OE OUTRA

4034198

MÓDULO INTEGRADOR:

JOSÉ TADEU JACOBY

SECRETÁRIO-GERAL

RS1201400287073



DECLARAÇÃODE FIRMA INDIVIDUAL
INSTRUÇÕESDE PREENCHIMENTO NO VERSO

CIDAOE

21.11.54nascido em
00

SOLEIRA

ILHA

profissão

3010302703identidade

TCua Ler. 2349 — Caçapava doresidente

estando incurso em ñenhutn dos crirnes previstos em que impeca de •e*ercer rneteantit, e fiào possuindo outra
individualregistrada, detiOfâ para. fins de inscriçâo no Reqts:ro do Comércio:

ATOS
CONST/OÃCÁO

OE DADOSOASEOEI

COS<ERCtAC

03

7 , SEOE PARA
•g • CANCÊLAMES.'IO':.E
30 • AO

OA SEPE

E Étta'

Ce t

o s a

05

i¿Q1349t

DO SUL
CAPITÃ'.

ATACADIS'1iA

desoito milize s

URAS

10

15/06/9 z

cruzeiros

—a-13

15 9



Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NO DO PROTOCOLO(Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza
sede for em outra UF) Jurídica

2062

NO de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do sul
Nome: YIDRACARIAE ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliardo Comércio)

requer a V.sa o deferimentodo seguinteato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO
1 090

046

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
CONTRATO
TRANSFORMACAO

CACAPAVADO SI

Local

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
C] DECIsÃo SINGULAR
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

NÃO

NO FCN/REMP

RSP2000026885

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:
Assinatura:

Telefone de Contato:

DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

Data

ResponsávelC] NÃO
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Data

Exigência

2a Exigência

Vogal

Presidente da

Responsável

3" Exigência

3a Exigência

Vogal

Turma

4" Exigência

Data

4a Exigência

50 Exigência

Responsável

5a Exigência

Vogal

Certifico registro sob o no 43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA, Nire 43208612004 e

protocolo 200486691 - 03/02/2020. Autenticação: 247FC618D55358EOC7B94385E63E32416F6F441D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.669-1 e o código de

segurança 2 lue Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral.
pág. 1/10



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo

20/048.669-1

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000026885

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

550.286.910-53

Nome

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Data

03/02/2020

Página de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o no 43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIASSANTACLARA LTDA, Nire 43208612004 e

protocolo 200486691 - 03/02/2020. Autenticação: 247FC618D55358EOC7B94385E63E32416F6F441D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.669-1 e o código de

segurança 21 ue Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-Geral.
pág. 2/10

SECRETA
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO
VIDRAÇARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA

CNPJ: 94.658.606/0001-62

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES, brasileira, nascida em 21/11/1954, solteira, empresaria,
portadora do documento de Identidade no 8010802703, expedida pela SSP/RS, e inscrita sob o CPF

no 550.286.910,53, residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, no 1346, Centro, Caçapava do

Sul - RS, CEP 96570-000; Empresária, com sede situada à Rua Benjamin Constant, no 1346, Centro,
Caçapava do Sul - RS, CEP 96570-000, inscrita na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul

sob NIRE no 43103153794, e no CNPJ sob no 94.658.606/0001-62, fazendo uso do que permite o S

30 do art. 968 da Lei no 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar no
128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIA em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma
vez que admitiu o sócio JOEL OLIVEIRA FAGUNDES, brasileiro, nascido em 09/04/1980, solteiro,

empresario, portador do documento de Identidade no 8075591555, expedida pela SSP/RS, e inscrito

sob o CPF no 963.071.290.34, residente e domiciliado à Rua Benjamin Constant, no 1346, Centro,

Caçapava do Sul - RS, CEP 96570-000, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA,

a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente
todos os sócios:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial de VIDRAÇARIA E

ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA, com sede à Rua Benjamin Constant, no 1346, Centro,

Caçapava do Sul - RS, CEP 96570-000;

S único: A sociedade pode abrir, manter, transferir e extinguir filiais, em qualquer ponto do território
nacional, observadas as prescrições legais vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto da sociedade será Comércio varejista de vidros, quadros e

molduras; Fabricação de esquadrias em alumínio e PVC, e Serviço de instalação de portas e janelas.

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade iniciou suas atividades em 20 de junho de 1992 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CONSULCONT
Rua Sete de Setembro, no 880

cep: 96.570-000 - Caçapava do sul - RS
Fones: 55 3281 5072 / 55 3281 3786 / 55 96673786

www.facebook/consulcontRS — solucao@consulcont.cnt.br

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA, Nire 43208612004 e

protocolo 200486691 - 03/0212020. Autenticação: 247FC618D55358EOC7B94385E63E32416F6F441D. carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.669-1 e o código de

"?ff5.t20-Geral.segurança 2 lue Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves —

pág. 3/10
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CLÁUSULA QUARTA - O capital social subscrito é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
representados por 30.000 (trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada quota,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído:

SOCIO
Nelci Terezinha Ilha Soares

Joel Oliveira Fagundes

TOTAL

QUOTAS
15.000

15.000

30.000

0/0 CAPITAL
50,00

50,00

100,00

VALOR
R$ 15.000,00

R$ 15.000,00

R$ 30.000,00

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstos para a

integralização de suas quotas, e aquele que deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e

no prazo de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo pagamento
de mora.
SIO Verificada a mora, poderá, por decisão dos sócios que representem 3/4 do capital social,

tomarem para si ou transferirem para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo
titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as prestações não
cumpridas e mais despesas, se houver.
520 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade seráexercida em conjunto ou separadamente

pelos sócios NELCI TEREZINHA ILHA SOARES e JOEL OLIVEIRA FAGUNDES.

SIO Os administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à
administração da sociedade.
520 Os administradores receberão um "pró-labore" mensal, fixado de comum acordo pelos sócios,

no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

530 É vedado os administradores fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou
qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social.

540 Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados,

por culpa no desempenho de suas funções.

CONSULCONT
Rua Sete de Setembro, no 880

cep: 96.570-000 — Caçapava do sul - RS
Fones: 55 3281 5072 / 55 3281 3786 / 55 96673786

wWW.facebook/consulcontRS — solucao@consulcont.cnt.br

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA, Nire 43208612004 e

protocolo 200486691 - 03/02/2020. Autenticação: 247FC618D55358EOC7B94385E63E32416F6F441D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-GeraI. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.669-1 e o código de

segurança 21 ue Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/0212020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves — Secretário-Geral.
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CLÁUSULA OITAVA - Nos termos do art. 1.061 da Lei 10406/02, fica permitida a nomeaçãode
administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovados por dois terços do

capital social, se o capital estiver totalmente integralizado, ou pela totalidade, se o capital não
estiver integralizado.

CLÁUSULA NONA - Todas as decisões pertinentes à sociedade serão tomadas em reunião de
sócios, obedecendo as seguintes formalidades:

510) As reuniões serão convocadas por qualquer dos sócios, mediante memorando interno, carta
circular, carta registrada com AR, onde deverá constar data, local, hora da realização da reunião,
bem como a ordem do dia.

s20) As convocaçõesdeverão sempre ocorrer com antecedência de até 05 (cinco) dias da data da
reunião.
530) As deliberações tomadas em reunião serãolavradas em ata e registradas em livro próprio.
S40) O quorum de instalação e deliberação seráo previsto em Lei.

S50) A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria
que seria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da sociedade
comunicar aos demais, por escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios

remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.

S único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de
transferir a sua quota a terceiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a

sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes

optarem pela dissolução da mesma.
SIO Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus,

incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos

interessados perante a sociedade.
520 Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da

sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios,
representando 3/4 do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a

continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa conforme
determina o artigo 1085 do NCCB.

CONSULCONT
Rua Sete de Setembro, no 880

cep: 96.570-000 — Caçapava do sul — RS
Fones: 55 3281 5072 / SS 3281 3786 / 55 96673786

www.facebook/consulcontRS — solucao@consulcont.cnt.br

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA. Nire 43208612004 e

protocolo 200486691 - 03/02/2020. Autenticação: 247FC618D55358EOC7B94385E63E32416F6F441D. carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.669-1 e o código de
cretá -Geral.segurança 2 lue Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves
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SIO A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este
fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de
defesa.

520 Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja
quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.
530 No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das
quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação
patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e

seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a
primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor.

540 Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a

resolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O exercício social coincidirá como o ano civil.
SIO Anualmente, em 31/12, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros líquidos ou
prejuízos do exercício, feitas às necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura existente,
terá o destino que os sócios houverem por bem determinar;
520 A reunião dos sócios para:
a) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado

econômico;
b) Designar administradores, quando for o caso;
c) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.
530 Os sócios participarão dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.

540 Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título,
mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo
do capital.

550 Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os administradores
são obrigados a prestar aos sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes o

inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que nãoestá

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão

CONSULCONT
Rua Sete de Setembro, no 880

cep: 96.570-000 — Caçapava do sul — RS
Fones: 55 3281 5072 / 55 3281 3786 / 55 96673786

www.facebook/consulcontRS — solucao@consulcont.cnt.br

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o no 43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIASSANTA CLARA LTDA, Nire 43208612004 e
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peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Os signatários do presente ato declaram que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 30 da Lei

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no S 40 do art. 30 da mencionada lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os casos omissos neste contrato, serão resolvidos com
observância dos preceitos do NCCB, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro de Caçapava do Sul, RS, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Caçapava do Sul -RS, 03 de fevereiro de 2020.

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

JOEL OLIVEIRA FAGUNDES

CONSULCONT
Rua Sete de Setembro, no 880

cep: 96.570-000 - Caçapava do sul — RS
Fones: 55 3281 5072 / 55 3281 3786 / 55 96673786

www.facebook/consulcontRS — solucao@consulcont.cnt.br
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo

20/048.669-1

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2000026885

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
963.071.290-34

550.286.910-53

Nome

JOEL OLIVEIRA FAGUNDES

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Data

03/02/2020
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA
LTDA, de NIRE 4320861200-4 e protocolado sob o número 20/048.669-1 em 03/02/2020, encontra-se

registrado na Junta Comercial sob o número 43208612004, em 11/02/2020. O ato foi deferido

eletrônicamente pelo examinador Paulo Isidoro Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá

ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/PortaI/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

CPF
550.286.910-53

Assinante(s)

Nome
NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Documento Principal

CPF
963.071.290-34
550.286.910-53

Assinante(s

Nome
JOEL OLIVEIRA FAGUNDES
NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Porto Alegre. terça-feira, 11 de fevereiro de 2020

número de

Servidor(a)Documento assinado eletrônicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel,
Público(a), em 11/02/2020, às 13:31 conforme horário oficial de Brasília.

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 20/048.669-1.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
193.107.810-68

Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, I I de fevereiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 43208612004 em 11/02/2020 da Empresa VIDRACARIA E ESQUADRIAS SANTA CLARA LTDA. Nire 43208612004 e

protocolo 200486691 - 03/02/2020. Autenticação: 247FC618D55358EOC7B94385E63E32416F6F441D. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

Secretário-Geral. Para validar este documento. acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.669-1 e o código de

segurança 2 lue Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves — Secretár)o-GeraI.
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NO DO PROTOCOLO(Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza NO de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comérciosede for em outra UF)

43103153794
Jurídica

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: NELCI ILHA SOARES - ME
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.sa o deferimentodo seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO

002

046

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
ALTERACAO
TRANSFORMACAO

CACAPAVADO SUL
Local

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

Cl NÃO

NO FCN/REMP

RSE2000039764

Representante Legal da EmpreSa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:
Assinatura:

Telefone de Contato:

C] DECISÃo COLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

Data

Responsável
Data

DECISÃO SINGULAR

Responsável Data

2a Exigência

25 Exigência

Vogal

Presidente da

Responsável

3a Exigência

3a Exigência

Vogal

Turma

Exigência
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Data

4a Exigência

5a Exigência

Responsável

5a Exigência

Vogal

Certifico registro sob o no 5308562 em 11/02/2020 da Empresa NELCI ILHA SOARES - ME, Nire 43103153794e protocolo 200486811 - 03/02/202

Autenticação: 9CA34023C22FCB5D4E7567A54351230415071E8. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar esl

documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.681-1 e o código de segurança xJD2 Esta cópia foi autenticac

digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-GeraI.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo

20/048.681-1

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2000039764

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
550.286.910-53

Nome

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Data

03/02/2020
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRODE EMPRESA - NIRE DA SEDE

4310315379-4

NOME DO EMPRES RIO (completo sem abreviaturas)

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

1/1

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

FILIAÇÃO

REGIME DE BENS (se casado)

ELCI MACHADO SOARES
NASCIDO EM (data de nascimento)

21/11/1954
IDENTIDADE (número)

8010802703

ESTADOCIVIL

SOLTEIRO

(mae)

ELIZA ILHA SOARES
rgào Emissor

SSP

EMAIL
solucao@consulcont.cnt.br

BAIRRO I DISTRITO

CENTRO

RS

EMANCIPADOPOR (forma de emancipação somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOUROrua, av. etc.)

CPF (número)
550.286.910-53

NUMERO
1349

CEP
96570000

RUA BENJAMIN CONSTANT
COMPLEMENTO

MUNICIPIO
CACAPAVA DO SUL

Declaro que a atividade se
CEI ENQUADRA

REENQUADRA
CE] DESENQUADRA

Porte

MICROEMPRESA- ME
C] EMPRESA DE PEOUENOPORTE - EPP

nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006

Declaro, sob as penas da le'. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul:

ATO DESCRIÇ O DO ATO
002 ALTERACAO
EVENTO DESCRIÇ DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL
NELCI ILHA SOARES - ME
LOGRADOURO (rua, av, etc.)

RUA BENJAMIN CONSTANT
COMPLEMENTO

MUNIC PIO

CACAPAVADO SUL
VALOR DO CAPITAL - RS VALOR 00 CAPITAL (por extenso)

EVENTO DESCRIÇ O DO EVENTO
046 TRANSFORMACAO

EVENTO DESCRIÇ O DO EVENTO

BAIRRO 1 DISTRITO
CENTRO

BRASIL
CORREIOELETR ICO (E-MAIL)

solucao@consulcont.cnt.br

6.000,00 SEIS MIL REAIS
C DIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃODOOBJETO
ECONÔMICA (CNAE) COMERCIO VAREJISTADE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, VIDROS ESPELHOSE MOLDURAS.

4744005

DATA DE IN CIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇ 0 NO CNPJ
20/06/1992 94658606000162

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA IJF
NIRE anterior

NUMERO
1349

CEP
96570000

USO DA JUNTA COMER

ASSINATURADA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DATA DA ASSINATURA
03/02/2020

ASSINATURADO EMPRESÁRIO

USO EXCLUSIVO PAOUNTACOMERCIAC
DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
S 30 DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

MÓDULO INTEGRADOR: RSE2000039764

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 5308562 em 11/02/2020 da Empresa NELCI ILHA SOARES - ME, Nire 43103153794e protocolo 200486811 - 03/02/20

Autenticação: 9CA34023C22FCB5D4E7567A54351230415071E8. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-GeraI. Para validar e

documento. acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.681-1 e o código de segurança xJD2 Esta cópia foi autentice
digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves — Secretário-GeraI.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo

20/048.681-1

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2000039764

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

550.286.910-53

Nome

NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Data

03/02/2020
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 5308562 em 11/02/2020 da Empresa NELCI ILHA SOARES - ME, Nire 43103153794e protocolo 200486811 - 03/02/2020.

Autenticação: 9CA34023C22FCB5D4E7567A54351230415071E8. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este

documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.681-1 e o código de segurança xJD2 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves — Secretário-GeraI.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial. Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa NELCI ILHA SOARES - ME, de NIRE
4310315379-4 e protocolado sob o número 20/048.681-1 em 03/02/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 5308562, em 11/02/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Paulo Isidoro Moreira Pimentel.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/PortaI/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o

protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

CPF
550.286.910-53

Assinante(s)

Nome
NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Documento Principal

550.286.910-53

Assinante s

Nome
NELCI TEREZINHA ILHA SOARES

Porto Alegre. terça-feira, 11 de fevereiro de 2020

número de

Servidor(a)Documento assinado eletrônicamente por Paulo Isidoro Moreira Pimentel,
Público(a), em 11/02/2020, às 13:30 conforme horário oficial de Brasília.

SRM

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs
informando o número do protocolo 20/048.681-1.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certificoregistro sob o no 5308562 em 11/02/2020 da Empresa NELCI ILHA SOARES - ME. Nire 43103153794e protocolo 200486811 - 03/02/2

Autenticação: 9CA34023C22FCB5D4E7567A54351230415071E8. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-GeraI. Para validar

documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nodo protocolo 20/048.681-1 e o código de segurança xJD2 Esta cópia foi autentic

digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves — Secretário-GeraI.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

193.107.810-68

Nome

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES

Porto Alegre. terça-feira, 11 de fevereiro de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certifico registro sob o no 5308562 em 11/02/2020 da Empresa NELCI ILHA SOARES - ME, Nire 43103153794e protocolo 200486811 - 03/02/2020.

Autenticação: 9CA34023C22FCB5D4E7567A54351230415071E8. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 20/048.681-1 e o código de segurança xJD2 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 17/02/2020 por Carlos Vicente BernardoniGonçalves — Secretário-Geral.
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